
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Sbares -
Bahia, CEP 49.990-000
cNpJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (O7s) 3339-2ts0 I 2L28

MODALI DADE: DISPENSA No 01 1 l2024FMÊOl

Data da Homologação: 28/0512024

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para Aquisição de disco solido

interno (SSD) 240 GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municipal de

educação do município de Souto Soares.

CONTRATADO: FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no

11.634.998/OOO1-00, com sede na Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto

Soares - BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 12.800,00

(doze mil e oitocentos reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO No 011l2024FMEDl, com os

documentos que o instituem.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 595, de 02 de janeiro de 2024
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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo n.r SoUTo SoARES
Av. Jose Sampaio, n'08, PrÉdio, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128 ffi

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA . DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsáve!
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Educação.

semess@soutosares. ba. gov. br

(75) I9233-7902

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. |DENT|FTCAçÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

( ) sERVrÇo
(x) MATERTAL

2.2 DESCRTÇÃO SUGTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PREL|M|NAR)

Aquisição de disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municípal de
educação.

2.3 JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
Diante da avaliação feita pelo técnico responsável em nossos 80 notebooks, foi constatada a necessidade
da troca do sistema de leitura por disco sólido interno (SSD), uma vez que todas as máquinas se
encontravam com dificuldade de funcionamento.

2.4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNÇÃO DO CONSUMO E UT|LTZAÇÃO PROVÁVEIS

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQU|S|çÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALro
( ) MEDIO
( ) BA|XO

2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUIS|çÃO OU CONTRATAçÃO

ITEM DESCR!çÂO / ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT
TOTAL

QUANT.
POR

SETOR

NOME DO
SETOR

1 DISCO SÓLIDO INTERNO (SSD) 240 GB UND 80 80 EDUCAÇÃO



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 t2l2E ffi

A previsão de início do fornecimento deverá ocorrer o mais breve possível, táo logo as pesquisas de preço
estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCA com a contrataçáo de outro objeto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios seráo realizados

Não se aplica

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A,AQUTS|çÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O
RESPONSAVEL PELA F|SCALIZAçÃO

Gestor da Secretaria de Educação: Zaia Barbosa de Souza Andrade - Matrícula no 385

Fiscal da Secretaria de Educação: Ângela Nascímento de Oliveira - Matrícula no í159

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 06 de março de2024.

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Matrícula no 385

Responsável pela Formalização do Planejamento

Useradm
zaira



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAr DE EDUcAçÃo or souro soAREs
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
cNPJ 30.507.381/0001-32 - Tel: (07s) 3339-2L50 I 2L28

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para
Contratação de empresa para fornecimento de disco sólido interno (SSD) 240
GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municipal de educação do
município de Souto Soares. O Documento de Formalização de Demanda, na
qual está descrito o objeto, justificativa, descrição e quantitativo dos produtos
está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com a Secretaria
Demandante, para eventuais esclarecimentos. Certo de ser atendido, antecipo
agradecimentos.

Souto Soares/BA, 07 de Março de 2024

Eutácio Vieira Viana Filho

Sec. Municipal de Administração

{l rri: ,lliliirt ijir il;i:li:

Useradm
VIANA 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

1.0 DESCR!ÇÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços para aquisição de disco sólido interno (SSD) para os notebooks
pertencentes ao fundo municipalde educação.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico gue a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME No 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispÕe sobre o procedimento
administratívo para a realização de pesquisa de preços paÂ a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinação do preço estimado foidado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 50 da referida
norma, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorçôes nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO OnS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: C R TEIXEIRA INFORMATICA EIRELI -
CNPJ: 33.627.4410001-00 e pesquisa de preços realizada através do sistema BANCO DE PREÇOS (em
conformidade com a instrução normativa No 65 de 07 de julho de2021, Lei no 14.133).

5.0. DESCRTÇÃO E QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E MEMORTA MÉDn DE
CACULO DO VALOR ESTIMADO

TOTAL: 13.080

6.0 MÉTODO ESTÁTrCO APLTCADO PARA DEFTNTÇÃO DO VALOR ESTIMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
mediana, conforme autorizada a lnstrução Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. TDENTTFTCAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQU|SA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício dos
Anjos, Matrícula No 2754.

ITEM DESCR|çÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT
VL. UNT.
mÉDlo VL. TOTAL

1 DISCO SÓLIDO INTERNO (SSD) 24O GB UND 80 Rs 163,50 Rs 13.080,00

8.0. coNcLusÃo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotaÉo de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante.

Souto Soares, em 1 1 de março 2024.

Mateus

dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

ffi
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE:

C R TEDGIRA INFROMATICA EIRELI

33.627.44410001-00

R. AUGUSTO PEREIRANUNES - CENTRO

IRECÊ - BA

17413G,42-1221

DADOS DO GLIEI{TE

SOCIAL: PREFEITURA MT,NICIPAL DE SOUTO SOARES

TELEFONE:

CNPJ: 30.607.381/0001-32

oRÇATENTO:

DATA DO ORÇAMENTO: 07 10312024

BAIRRO:

CEP:

TOTAL

'\--k
J

.t--
I

rs s .Gz7. 44\+/coo 1 -oo-1
C R TEIXEIRA INFORITÁTICÀ EIRELI

GNT INFORMATiC À

1_] " i"a,'.I",,''r"*"'":',,,''rot' J

ITEM QNT DESCRTÇÃO V. UN]T TOTAL

1 80 SSD 240 GB ATADA 2,5 SATA R$ 180,00 R$ 14.400,00

R$ 14.400,00

,,üt



AOUI

SUA IOGO

CERNFrcADO

oovtHuà33

Relrttirto dc ('otaçiio: SSD i\DAT.\ l-+0 GB 2.5 S'\T,\

Pesquisa realizada em 07 10312024 1l:16:29

Em contbmidade com a lnstnrção Nomrativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Mótodo Mrtemáüco Aplicrdo: Média Aritmetica dos preços obddos - Preço calcrúado com base na média aritméüca de todos os preços selecionados pe lo

usuário para aquele determinado ltem-

d$nição do va lor es timado.'

Item Preços Quantidade Percentuel Totâl

I ) SSD AD,ATA 240 GB 2,5 SATA 80 Unidadcs RS 147,00 (m) RS r47,00 R.$ I 1.760,00

Valor Global

Detalhamento dos Itens

Descrição

ssd capacidade: 240gbt fator de fomra: 2.5"; interface: sata 6gb/s; desempeúo sequencial (máximo): leitum 520mb's e gravaçôes 450mb/s*.m

aca,/modelo de referência: ssd 240 gb adata su650; ssd 240 gb crucial bx500.

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais

lnt I 1rr. i" tla l.\,1 (t5 .le t)7 dt .lülho Llc :t)21 tLej n' 14 ) 1!l

RelatóÍio g€Edo no diaOilO3l2O24 11:í6:50 (lP: 186.195.2.,18)
Código ValidaÉo: êZSWZrCwqmsJDlOhc6cgSl(\y'gxFnâCffaOR%2firKPcSvkqHUSnPtm6WA%3d%3d
http:/ flw.ban@deprffi.@m.bÍ/Certifi€doAutenücidade?oktr.eZSWZÍCwqmsJDlOlnC6cgSKr'gxFnaCwaORo/o252Ívl{PcsvkqHUSnPtÍnGWA%253dY.253d

Preço

EsÍimedo

Preço

Estimado

Calculsdo

Quantidade

80 Lrnidades

RS 11.760,00

Obsenação

R$ 147.00

Irrr| l: \51) \l) \l \ l,l{)(ill l.i s \l \

\lútlirr tlor ['tcr,rs Ohtidor: i(: Il'(tcrnturl: l'teurr I rtitttail,r ( rleulatlU: ii:

1tl

l'tcçoIrtittt.ttlo: ''i]-, i r



Órgão:

Objeto:

Descriçio:

CatSer:

CÀ\[A.RA IVÍUNICIPAL DE PATO BRÂ}.ICO

Contratação de empÍesapra fomecimento de tonss e ruteriais de üdeo, infonnáüca e

eletr-ônicos, ptra atmder às necessidades da Càmua Mrnicipal de Pato Branco, de

rcordo ao consLante no temo de referência e anexos-.

Treinamento informática - equipmento / hârdware - SSD Capacidade: 240G8; Falor

de Foma: 2.5"; Interfzrce: SATA 6Gb/s: Desemperüo Sequencial (máxmo): Leitutas

520MBr's e Gravações 450M8/s*.lvÍrcarmodelo de referência: SSD 2.{0 GB Adata

SU650; SSD 240 GB Crucial BX500.

16837 - TREINAMENTO INFORMATICA. EQUIPAMENTO / }IARD\['ARE

Rzão Social do Fornecedor

§IA.LKUT & BOHN LTDA

Dâte:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

LoÍe/Item:

,A.ta:

Adjudicação:

Homologaçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

21,/0i/2023 l4:00

Pregão Eletrônico

NÀO

N"Pregào:52023 ; UASG:917614

t3

I-ink -{rr

22i03/?O23 l6:41

24/03!2023 12:37

wr. cotrrprtr govemametrtais. go\'.br

2

LTNIDADE

PR

Yalor da Proposta Final

RÍ; 124.99

RS 128,50

Emâü:

Jhonyrn@hotrnail.com

R§ 18?,49

CNPJ

1{J.868.068/000i 40
*VENCEDOR*

Nlarca: Mrca nâo inlomada
Fabriente: Fabricare uão infomado
Dscrição: SSD Capacrüde: 240G8: Fator de Fomra: 2.-§"; Interface: SATA 6Gb,'s; Desempoho Sequeucial (márimoJ: Leituâs 520À4Bis e Gtavações 450IvÍB,i*
Marca/modelo de referência: SSD 2.10 GB Adata SU650; SSD 240 GB Crocial 8X500. CRIICIAI 8X500 210G8

Estâdo:

PR

Cidade:

Pato Bmrrc

Telefotre;

(46) 3025-7708/ (46) 3o2s-7708

2S.2,54.7931000I.94 R3TECNOLOGIALTDA

Marca: Mre não informada
Fabricante: Fabricante não infomado
D€scriçâo: SSD Capacidade: 240G8; Faor de Foma: 2.5"; Interface; S,{fA 6Gb,'s; Desempenho Sequencial (máximo): Leitum 5?OMBls e Gravações 450M8,/sx

Marca-/modelo rie referência: SSD 240 GB Adata SU650; SSD 240 GB Crucial tsX500.

Endereço:

R ITABIRA. 14IO

Estrdo: Cidade: Endereço:

PR Pâio Bmco R GENUINO PIACENTIN-I. i6l

Estado: Cidader Eudereço:

PR Maingà AV.A.MERICO BELAY. 881

Nome de Contato:

Jhmy

Ielefone:

(46) 9li0-6871

44. I 33,337i0001 -r2 ANA CAROLII.IE PHILIPPSEN CRLZ 09914014925 R$ 142.50

Mârce: Marca nâo infomada
Fabricilte: Fabrimre não intbmado
Descriçõo: SSD Capacidade:240C8; Fator de Foma;2.5": Interface: SATÀ6Gb/s; Dssempeúo Sequencial (máíruo): Leitwtur 520MBls e Gravaçôes 450MB/s*.

Marcalmodelo de refuência: SSD 240 GB Adata SU650; SSD 240 GB Crucíal 8X500.

Estàdo: Cidade: Etrdereço: Telefone: Email:

SC Mravilha 10 RNIDOLFO CARLOS MATJE, 616 t49)9960-1249 mfollineiafoma[ica.adm(ir_gruil.com

I1.784,53I/OOOI.39 PRTELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI RS 147.00

§larca: Níruca rão infonnada
FabricanÍe: Fabricante não infomado
Descrição: DESCRIIIVO CONFORME EN{ EDITAL SSD Caprcidade; 240G8: É'aror de Foma: 2.5"; krterfacc: SATÂ 6Gbis: Desmpenho Sequencial (máÍmo)i Leinràs
520MB1s e Gravaçties 450MBis*. Marca/modelo de refrência: SSD 240 GB Adata SU650; SSD 240 GB Crucjal BX-500. J![ARCA: KJNGSTON.'MODELO: 54400537

!{ome de Contato:

IÚARCELO

Telefotrc: Email:
(14) 3227-12',t0 pnelecom@prtelecour.uel.br

I4,208.959/OOOI.2I I4.208,959 KARINA RÂQUELE QUINTEIRO TúARCO

Mrca: Muca nâo infonnada
Febricârte: fabncure não intbmado
Descriçáo: SSD Capacidade: 240G8; Fator de Foma: 2-5": Iuteí'rce: SATÀ ôGbis; Desmpenho Sequencial (máximol: Leinuro 520À{Br's e Graraçries 450MBls*. MARCA:
CRUCIAL.

Endereço:

48.735,052i0001.J2 48.7J5.052 ANDRIEL LUCAS DOS SANTOS SIL\â R$ 189.82

§Iuca: Maca não inlbmada
Fabriente: Fabricanle trào irformado
Descrição: SSD Capau-rdade: 240c8: Fator de Foma: 2.5''; Inrcrtàce : SÀTÀ 6Gb,'s; Deseropenho Scqumcial (máximo): Leimru 5201vÍBÁ e Cra\.ações 450MBis*
Marca'modelo de refcrência: SSD 240 GB Adata 5l-1650: SSD 240 GR Cmcial8X500-

Endereço; Nome d€ Cotrlato: Telefone: Email:

AFRICA. 106 ELECTRA IÀI'FORMÁTICA (83) 998,1-75.+5 elecra.conrato@hormàil.com

Relalório gerado no diai7n3ni24 1 l:í6:50 (lP: 186-195.2.48)
Codigo ValidaÉo: eZSVtZrcwqmsJDlOÚlc6cgSKVgxFnacryaOR%2irKPcsvkqHuSnPtm6WA%3dolo3d
http:/tuttry.ban@deprs.@m-bí,/CeÍtiÍi€doAutenticidade?tokm=eZS\ rzÍCwqmsJDlOtnC6cgSl«gxFnaCfraOR%2sãflKPcsykqHUgnPtn6WA%25%o/.253d 2t4ffi



CNPJ Razâo Social do Fomecedor

I 5.72.1.0 l 9,,0001 -58 QU,ALITY ATAI'.ADO EIR-ELI

Marca: Mrca aâo informada
tr'rbricsnae: Fabricartc não iufomado
Docríç5o: SSD Capacidade: 240G8; Fator de Foma: 2.5", Interface: SATÀ 6Gb,rs; Desempenho Sequmcial {mírimo): Lerturu 520 MB/s e Cmvaçõcs 450 MB/s*
I\'Íarcímodelo de referencia: SSD 240 GB Adata SU650; SSD 240 GB Crocial BX -500. CEAI\{ERE

\ alor da Proposta Final

R$ 195.29

Estado: Cidader Endercço:

Mc Belo }lorizorte AV AFoNSo PENÂ, 262

Nome de Contato:

IRÁNIR

Telrfone:

(lr) 4l4l-s595

Email:

qu al§atacado(@ gmail.com

ReÍatório geEdo rc dia 07n312O24'l l:'16:50 (lP; í86.,l95.2-,$)
Código Valk aÉo: eZSWZrCwqmsJDlOhC6cgSKVgxFnaCtraOR%2fe,KPcsvkqHUBnft mSWA%3d%3d
http:#vmv.ban@deplms.m.br,/CeÍtif€doAutenücidadeAokB=oZSWZrCwqmsJDlO{nC6cgSKVgxFnaCilaoR%2szfiíKPcsykqHUSnPün6WA'/"253d%25U 3t4



Ertrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - ComprasNet

w$'rv.comprasgovernam entâis,gov.br

Data: 04/01/202i I I :28:56

Âcessar a fonte 4qui

ffi Rehtório oe.do no dia 07 fi312o2411 :'t 6:50 (lP: 1 86.1 95 2 48)

Effi Coaiàá vjia"ào, 
"zswzrcwqmdDtohc6ósK\r'gxFnacdaoR%2nrKPcsvlqHusnPtm6wA%3d%3d

ffi ;iõ/t*:'ü;á;."p-r;;.om-.ur/cermeaoÃutenõcidade?tokm=ezswzrcwq;sJDlotnc6cgsKvgxFnactraoR%252íttGcsvkqHusnPtm6wA%253d%253d 4t4





ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAr DE EDUcAçÃo oe souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Tel: (07s) 3339-2L50 I 2128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para fornecimento de disco solido interno (SSD)

240 GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municipal de educação do município

de Souto Soares. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento, razáo pela

qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 15 de Abril2024

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Sec. de Educação

Useradm
zaira



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAr DE EDUcAçÃo or souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Tel: (07s) 3339-2L50 I 2L28

Souto Soares/Bahia, 16 de Abril de 2024.

!lmo. Senhora

ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE

MD. Secretário Municipal de Educação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$

13.080,00 (treze mil e oitenta reais), sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNTDADE ORÇAMENTÁRIR: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRoJETO/ ATIVIDADE: 2062 MANUTENçÃO DAS AçOES DO FUNDO
MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

FONTE: í500

Jailson Souza Santos
Departamento de Contabilidade

,' ,1. i lr.1. ,,rt.:



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo oe souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.507.381/0001-32 - Te!: (075) 3339-2ts0 I 2t28

Souto Soares/Bahla, 18 de Abril de 2024.

llmo. Senhora

ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE

MD. Secretário Municipal de Educação

Conforme solicitação da Sr. Secretária Municipal de Educação, segue anexo o parecer

jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

lsa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (07s) 3339-2150 I 2t28

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14. L33/202t.

NOVA LEr DE LTCTTAçõES E CONTRATOS
ADMTNISTRATTVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, tt, DA LEr
No. 14.133/202r. VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É Oispensável a realização de licitação na
forma do art.75,IÍ, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 2O2L, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal po L4.t33l2O2L- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para Aquisição de disco sólido interno
(SSD) 24O GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municipal de

educação do município de Souto Soares.

É o relatório. Passo ao parecer

Preambularmente, é impoftante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14.L33121. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

L4.L33/2O21, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise iurídica da

contratação.

§1o - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

i:ii'11 !lliil,l 
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assessoramento jurídico da Administração deverá :

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "
"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no L4.L33/202t.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

Xru - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permÍtirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

li -,:.rrr!.i.i/
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licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

L4.L3312L.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da

despesa, mediante pesquisa preço com fornecedor do ramo, bem como pesquisa em

sistema de banco de Preço.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no aftigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.t331202L, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.L331202L, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou proieto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

,, |: .t1'rI
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exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Wil - autorização da autoridade competente

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art. 92

da Lei L4.L3312021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias no que diz respeito a entrega do material,

dentro das especificações contidas no edital. Feitas estas premissas, infere-se que o

procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em

conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua

abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.133/2021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, II, da Lei no. L4.L331202L,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Souto Soares/Bahia, 18 de Abril de 2024.

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: Aquisição de disco solido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks
pertencentes ao fundo municipal de educação do município de Souto Soares.

Tendo em vista do oficio expedido pelo Secretaria Municipal de Educação datado em
Março de 2024, acompanhando dos documentos: 1 - Documento de Formalizaçáo da
Demanda 2 - Pesquisa de Preço; 3- Declaração de Existência de Disponibilidade
Orçamentaria, do qual foi solicitada autorização para abertura de processo
administrativo para aquisição de disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks
pertencentes ao fundo municipal de educação do município de Souto Soares,
AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, de acordo com o art.
75, inciso ll, da Lei n" 14.13312021e encaminho ao Setor de Licitações para que adote
as demais providências administrativas.

Souto Soares/BA, 13 de Maio de 2024

André Luiz Sampaio Gardoso
Prefeito Municipal

,ill ,i,, ,;,::,* ilf: i r,ti,
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AVISO DE DISPENSA no O11I2O24FMED! - COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei
14.133t2021

O Fundo Municipal de Educação, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei Federal n.o
14.13312021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a
Aquisição de disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks pertencentes ao fundo
municipal de educação, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Educação: conforme
especiÍicações constantes no Edital e seus anexos, com Valor Global: RS 13.080,00 (treze mil e
oitenta reais). Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a
mais vantajosa.

DATA E HORÁR|O LtMtTE PARA APRESENTAçÂO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAçAO: DtA 23t05t2024, ÀS Zg:Sg HS (HORÁR|O DE BRASILn-DF) NO
ENDEREçO ELETRÔN|CO PARA ENVTO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:
licitacaocol@soutosoares.ba.oov.br
OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA
AVENIDAJOSÉ SAMPA!O, NO 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, ATÉ AS 17H:OO
DO DIA 23t05t2024.

O Edital/Termo de ReÍerência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
https://www.soutosoares.ba.oov.br/ ou através do licitacaocol@soutosoares.ba.qov.br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, no
08, Prédio, centro, souto soares/BA - cEP - 46.990-000, no horário das OBh:00 às 12h:00 e de
14h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares, 20 de Maio da 2024.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

Éutá'ôio Viana t0l

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
93C4878820884678E0 1 66D25849FE924
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DISPENSA DE VALOR N'011/2024FMED| COM BASE No ART. No 75, INCISO ll da Lei 14.1331202'l

pneÂMeuLo

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

JurÍdicas, sob o no. 30.607.381/0001-32,localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro, por intermédio do

Setor de Licitaçôês, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamonto MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedim€ntos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horáÍios discriminados a seguiÍ:

DATA E HoRÁRIo LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: DIA

23105t2024, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRÂSÍLA-DF)
ENDEREçO ELETRÔN|CO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E OOCUMENTAÇÀO:

licilacaocpl@soutosoares.ba.oov.br

1 - OBJETO

'1.'1 . Constitui o objeto do presente Termo de ReÍerência a Aquisição de disco sólido interno (SSD) 240 GB,

para os notebooks pertencentes ao fundo municipal d6 educaÉo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

2 . OA JUSTIFICATIVA:

2.1. Diante da avaliaçãofeita pelo técnico responsável em nossos 80 notebooks, foi constatada a necessidade

da troca do sistema de leitura por disco sólido interno (SSD), uma vez que todas as máquinas se enconlravam

com dificuldade de funcionamento.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações no.14.13312021, Ar1.

75, il.

4 - DAS COND|ÇÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

4,1 Poderão participar desta contratação, as empresas intercssadaa do ramo, que atenderem a todas as
exigênclas deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 A partlcipação deste procosso será vinculada a apresentação dos segulntea documontos:

a) Cópia da Códula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representant€s das entidades (RG), ou caso
seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tralar de empresa pÚblica será apresentado

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblicâ Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

Í) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
432875E0c8F29C61 5D56B2B8B2CC27 CA
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h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALTAçÃO DE CUSTO

Atendendo ao disposto da Lei no 14.13312021, a aquisição do Fundo Municipal de Educação de Souto Soares -

BA, procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores e ferramenta Banco de Preço, para verificação

dos preços e estimativa de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

O valortotal estimado para esta contratação será de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais), conforme planilha
abaixo:

7 - DO PRAZO:

7.1. O Wazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do

m€smo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

8- DA EXECUçÃO

8.1.1 O prazo de entrega dos bens é de até 10(dez) dias, contados da entrega da nota de autorização de

despesas, em remessa única, nos locais indicados pelo Setor de Compras.

8.1.2 Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçóes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicaçao das penalidades.

8.1.3. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da secretaria.

8.1.4. Os produtos serão solicitados por meío de ordem de serviços, assim definido como documento utilizado

pela Administração, acompanhamento ê conlrole dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando a

verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado paa a CONTRATADA.

8,2 - GARANTIA:

8.2.1.O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mÍnimo, 90 (noventa)

dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data

do recebimento definitivo do objeto.

8.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em peíeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

8.2.3. Uma vez notificada, a Contratada rcalizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício

ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úleis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência tecnica autorizada.

9. DAS CONDIçÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

flFry,
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9.1. O pagamento será até o 30 (kigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste' do

satisfatório atendimento do especificado.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos êncargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágaÍo único, da Lei Federal no. 14.13312021.

í0. DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA:

1 0.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinle dotação Íixada na Lei Orçamentária

Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2O24:

uNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PRoJETO/ ATIVIDADE: 2062 - MANUTENçÃO DAS AçÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00'0000 - Material de Consumo
FONTE: í500

11 . DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE:

1,1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

reÍerência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2.Éxercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

í 1.3. Notificar a Contratada em deconência ao náo cumprimênto contratual;

11.4. pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e c,ondições estabelecidas neste

Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/FatuÍa da contratada, no que couber.

'1 1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-sê somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação pÍevir o atendimento direto,

tais como nos serviços de recepçáo e apoio ao usuário;

1 1.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. 1 17 da Lei n' 14.13312021 .

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado

para esse fim.

12 - OAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Entregar conforme especificações deste Termo de ReÍerência e de sua proposta;

12.2. Reparar,corrigir, removeÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal

do contrato;

1 2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administraçâo em sua integralidade'

Rua Eutacio Vieira.Viana | 0 | Çgntro,
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ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos

à Conlratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratiada devêrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

í ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos úibutos Íederais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissldio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. preslar todo êsclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer t€mpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações deste termo de reÍerência'

12.9. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz

para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre;

í2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 2.1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preÍerência estabelecida pela Lei no í3.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.i3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25o/o (vinle e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

Prefeitura Municipal de Souto Soares

Viàna 
JRUa
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12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes

informações:

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno poÍte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do

procedimento;

A responsabilidade pelas informaçpes que forem encaminhadas, assumindo como Íirmes e verdadeiras;

O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, @,9I; e

O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de2021.

13. OAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das inÍrações previstas no art. 155 da

Lei no 14.133/2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçio, ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1 .7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o cêrtame ou prestar declaraçáo Íalsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condiçÔes de

participaçáo, quanto ao enquadramento como MUEPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetos deste certame

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í3.

a

a
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13.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela Íala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não se

justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 1 2.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subilens do í 2.1.3, deste Termo de

Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da iníração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

preslada ou será cobrada iudicialmente;

13.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÉes;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infraçâo administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;

13.g. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administraçâo pública federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa lurídica, com ou sem a participação de agente público.
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13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto

na Lei no 14.13312021.

í4. DA FTSCALTZAçÂO:

14.1. A execução deste será fiscalizada pela servidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrÍcula de no 1159,

nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educaçáo, deste Município para exercer a função de
acordo com a regulamentaçáo, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023
no Diário Oficial do MunicÍpio. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira
Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 57í, para exercer as atribuições
de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,

publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário

Oficial do Município.

14.2. O represêntante da Contratante deverá ter a qualiÍicação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequaçáo dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. A conformidade do matêrial entregue deverá ser veriÍicada juntamente com o documento da Contratada

que contenha a relaçáo detalhada dos mesmos, de acordo com o eslabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podêndo ser exercidas por servidorês, equipe de Íiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, Íique assegurada a distinçâo dessas atividades e, em razâo do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O Íiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente gara avaliar ou, se for o caso, aÍerir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do MunicÍpio de Souto Soares/BA anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

. Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
o Anexo lll - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

. Anexo lV - DeclaraÉo do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;

Viana I 0
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. Anexo Vl - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cârgos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho

de 199í, se couber; e

. Anexo Vll - Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, 20 de Maio de 2024

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Sec. Municipal de Educação
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ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 036/2024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa êspecializada no fornecimento de disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks

pertencentes ao fundo municipal de educação

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRçÃO UND QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1 Drsco sÓLrDo INTERNo (ssD)240 GB UND 80

VALOR TOTAL
Énvlço:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339'215012128
E-mai I : licltacaocpl@soutosoares'ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Asslnatura da EmPresa. Assinatura do Reeponsável pela Peequlea de PreÇo.

VALIDADE OA PROPOSTA: I I

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
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ANEXO II
MoDELo DE DEcLAnaçÃo DE ENcIUADR.AMENTo ME EPP

Dispensa n" O1112024

Processo Administrativo n" 036/2024

subscrito abaixo, DECLARO
que a empresa (qui:lifici:çi:o rja empresa
proponente pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no comsede no

município_
neste ato por mim

representada, para todos os fins de direito, especificamente para

participação na presente contratação , Íaz ius ao tratamento diÍerenciado
previsto na Lei Complementar 12312006, por estar contida no rol de

beneficiários do artigo 3'da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestaçáo de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime

aordem tributária (art. 10 da Lei n'8.137, de27 de dezembro de 1990).

de2024

Nome e Assinatura do representante legal

*IJTILIZ.AR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

l0
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa no 01112024

Processo Administrativo no 0361 2024

A empresa , devidamente inscrita no

CNPJ sob sediada na

ho-,
no

bai

eletrônico ,

d através do seu representante legal, inÍra-assinado, e para

os Íins de participação da DISPENSA No 011/2024FMED|, DECLARA sob as penalidades cabíveis,

que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificaçóes do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçôes para

atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município'

na

com o

situada no

cidade
endereço

Estado

Portador(a) do RG sob

., cuja função/cargo é

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau'

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

Vie 0 Soares-Be
. I arr::

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
432875E0c8F29c6í5D56B2B8B2cc27c4

o õMô-l



segunda-feira,20 de maio de 2024 | Aro IX - Edição n'01306 | Caderno I Diório oficior oo Munlc ipaó§fr

Prefeitürá Muniêipàl de Souto"'Soares

ESTADO DA BAHIA
FIJNDo Mt NICIrAL DE EDUCAÇÁo DE souro soAREs
Ar'. José Sampaio, n' 0t, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação,

E-mail:
Telefone:

lX - Nomeou e constituiu o(a) senhor(a).................... ......., portador(a)

do CPF/MF sob n.o........... para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para Íins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|ll do arl.7o da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

ObservaÇáo: em caso aÍirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.133/2021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

de 2024.

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
43287 580C8F29C61 5056828882CC27 C4
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Frura*wo Âdnrlnlutrutivo n$ §*tIâü§*

§u ÊAGNER SOUZA LIMA, subecriro abaixo, DECLARO que e
§rnsrsse reffi§ARTutHü§ §MttLY t§LtlLAR§§- pêsêôs ]urldice de
s*rwitm privmdn. inmcrits Rô f;NFJ wCIh ô n§ tr 1.sB,s"Bgglü0Ê{*0ü*urn
.sede n{} endmreço RUA BARNABÉ GASpÁR CEHTRO, municfpi*
§üUTü §SARÊ.S-BA, neste ato por mtm íepresentada, para todos os
trns de clireito, eopecificannente pâru participaçâo na presente
**ntratmç&t}, fsx jus &ô trstamsntp siferen*iads previrt+ r"lâ Lei
Ç*mplementar 1231t$$S, pÔr enler çonlida no rç*l ds bcneficiário* do
artigo 3* da referida Lei"

§Hü**AHü tnrnh&m- ai&nçia dw",qu* e presteçêo de inhrrnaçôee inyerídicam
s*ieit*r*i a smFrêsa, às ,penalidades previstas na le6{elação criminal e
lributárra relativas à falsidade ideologica (art. 29g clo código penal) e ao
crime a ordem tribütária (art" l" Ce (*l n" §.1$?,:d*ld?"de dezernbro de
1 es0i.
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RUA BARNABÉ GA§PAR, S/N * (Tí{TNO,
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ffiiwg:**n** r.r(§ {}l tri§$§S
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Â emprssa RHCARTUCHOS EMILtY CÉtULARES, dovidamonto inscrile no Cl.lPJ sob
rr"'tr t.§§4,§§§§&*s"'l"sü nedtMu nÊ l&u§. sA§tNA§Ê sAr$pÀ§ s$rls, §xlnw §ÊNTfrü, nà cid§dê dr '

S*{JT§ §ffiô-RffiS, $srfi ü efid&roç§ *l*trôrliço;*§,SSü-"*§S, ni(r*tda rllm, §*t*ffi dn §Àl-{*-&, st{§M,áw

do **u r*prosentmnts tÊüsl, Inír*-aseinedo, § pãffi §* Írns de psfiicipsçâs da SISPHhi$A ilf.
ü1t;1934p[*Ént" mEtLÀRÀ süb us penelidadew cabiveir, que:

I - Àt*n** a** r*qu*r*rtss de hah,ililaçao m r*spmnder,i* p**a wrc*i.d*ds das infonnaçÕsm pr*stmdmw, Rm

f*rn"t* dx ler.

ll - nào fsi dmleruda inidsnea para licitar ou eontrutsr tsm x Adrninixtreç§o Püblita s quê etá *
prnsente data in*xist$rn fêtsts impmditiv*s perr süe habilitmçSo fiü Êffi§§ntr prôffi§ss, eisnts d*
ohrt g al ori edad e de declarar ocorrêncigs pCIsiteriÕrÊe;

tll - scnhecs âs espssifieeçSus do t§et* p *s termss süfiôtâütss nêsts Aviso e seu{n} Ànexos. s qu§-

*onüsrda çom lados os torrnn* *snstant** rlo rfissmü e aindm* que posôuitllde* as rondi@§ pâíe
atender * cumprir ao exigências ântáo süntidâs;

lV - nm qumlidade de Prtponente du pr*um$ürn*ntu du ttlntratry§o Direta ins(qurudo por eute
lvlunieipra, *{a} rnCIpon*ável leçal da 6mpres& s a{a} §r-(ti FAGNER §OUZÀ LIMÀ, Portsd*r(a} do
HG sob n14316283ü e CPF no039?úd12§01, cuja lunçáalcãrÊô ê sôcio adminlslradorlpro«*ador,
respons*vel pela asdnulura do üontrato ou instrumento equivalente"

V - n§u rnantrá:m vinculc.dç nsturera témic*, ç*rnercia[, oçon&nri*a, Íinanceira- trabalhi*t* r:r* #viN

com drrigente do ôrgáo ou entidade contratante os Êarn asÊnte püblica,que desempenhe íunçáo na
lrcitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gastâo do contralo, ou que deles seja cônjug+. eompanheirn
üu í)arente em lrnha rete, colateral ou por afinidade. atê o terceiro greu.

Vl - cumpre as *xigâncias de resenrâ de cargos pârâ pesssâs ÊÕÍü-deÉüiância e para reabilitadns da
Prevrdêncra Sooal, previstâs em lei e em outrâs normâs especificas;

ir.it: rlr I lrtiril.. ,.

Vll - * prnposta enonômica ssmpneãnde a intÊGrâlidads da* çustou
trabalhistas asseguradns
convençoes coletivas de
antreg§ das pr*poutms-

Vlll - o endereço csneto, em cas
*ontrataçâs direta. bem como *m

il-nrail ; reçar"tucho@hotmai"com

na ConstituiçÊo Fedenal,
trabalho e nos termos d6
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ÀLTERAÇÃo DE Eupn§^sÁRro TNDrvIDUÂL

FACNER §OUZÂ LIMII

F^CNER SOUZA LIMÂ, nacionalidade BRÂSILEIRÁ, narido cm 25l02ll9$t,
SOL]EIRO, EMPRE§ÁRIO, CPF NO 039.704.t25-01, CARTEIRA DE TDENTIDADE
n" 1431626E30, óryão cxpedidor SECRETARLÂ DE SEGURANÇA PÚBLICA . BÂ,
residcnre e domiciliadda) no(a) RUA BARN^BÉ GA§PÀR, SN, I.OJr\, CENTRO,
SOU1O SOARES, BA, CEP 46990000, BR^SIL ritular da cmpresa FACNER SOUZA
LIMA, registrada Jwrta Comercia.l do Esrado da Búia, sob NIRE n" 29800031941, com
sedc Barnúe Gaspar, SN, Loja" Centrc Souto Soarcs, BA, CEp 46990000, devidamentc
inscrita no codastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o n" t1.634.998/0001-00,
delibera e ajusta a pÍesentc alteração, mEdianle as condições cstabelecidas nas cláusulu.s
seguintes:

ALTERAÇÃO I'O NOME EMPRESARJÂL

Cláusula Primeira - Alúcrar o nome emprcsarial, que pâssa a ser FAGNER SOUA\
LIMÀ,

I'O OBJETO

Cláusula Scgunda - O Empresrlrio Indivídual terú por objeto o excrcÍcio das seguinres
atividades econômicas coMERclo vÂRE[srA EspEcIALlzADo DE
EQUU'/\MENTO§ DE TELEFONI,A E COMUNICAÇÃO;COMERCIO VÂREIISTA
ESPECTALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUPIO P
vÍogo; REcÁIrc^ DE cARTUcHos pARÂ EeurpAMENTos DÉ
INFORMÁTrCA;CoMERCIO VAREITSTÂ ESPECIALTZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORIúATICÂ,PROVEDORES DE
ACESSO ÀS NrOES DE COMLINTCAÇÃO.

ATIVTDADES ECONÔMICÂS

4752'lloo - comércio varejista especializado de equipamentos de tclcfonia e
comunicaçâo.
4751-2/01 - comércio varejista especializrdo em equipamentos e suprimentos de
informática.
4751-U02 - rccarga de caíuchos para equipamêntos de informótica.
4753'9/00 - comércio varejista especializado de eleuudomésticos e equipamcn(os de
úudio e video,
6 I 90-6/0 I - provedon:s dc acesso Às redcs de comunicações.

Cláusula Terceira - PeonaoecÇÍn inalterarlas as dernais clóusulas.

3ry* 5 u.vla\

ü
CôdlÍlco o Rsglülro sob o n. g8&t23,t8 ôm tltOZtZOZl
PÍotocolo 2 1 993 1 80 I do A n I n021
Nómo da oírpíora FAGNER §OUZA L|MA N|RE 200$03íg4t
Eslo docurÍÉrilo Podo s6r wÍillcsdo om htlp:/regln.lucâb.bo.gov.bÍlAuTENTtcAcAooocuMENToS/AUTENT|CACAO.8EpX
Chsncolá í 30&,!t6010t 7860
Ests @h Í0lrutonüco{h dt0llalír6nlâ c srllnads em 11N?nOZl
poÍ Tlena Rogilo M G do ÀsúF - SàqotóÍis-GeíÊt

'UCEB



ÂI-TsIr^ÇÃo $§ sMp*"§sÂtttr.r lxtttvlllu^L
ÊÁüFüB§t SCIUtÂ Llt'"tÂ

§ por estnr rusim njustado, o empresârio *r*ins q pr§.§êi*ts iostnimrnlê,

SOUTÇ SOARES, l3 de janciro de 202t

-1W*-,- I \.,?4 \
FIIGNHR §OUU.A LTÀ/TÀ

&
'UCEB

C€nifco o Reglsbo sob o ne 980423,(8 €m 1 i/OZ/ZOZ,
Píotocolo e19931801 & 21n1n021
NoíE dô ÉmpÍêsa FAGNER SOUZA LtuA NIRE 2S8@031941
Esle documênh pode ssrv€Ílficado em htlpJlíêgiflJucÉb.ba.gov.brrAt TENTtcAc^ooocuMENTos/AUTENTTCAC{O.sspx
Chancale 1 3081,{08'1 01 7869
Está côpie tol aúeoticEda dllitatmêntê e assinada eÍn 1 t/02,2021
por Ílana Regüa M G de Ar.úio . SêcÍetáds€€ret
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TIANA REGILÁ M C I}E ÀR.AÚJO

§cclstdrio-§srul

I

Junta Comerçial do Estado da Eahia 11nznozl
C€difrço o RêglítÍo sob o rf 9ôo.Zg48 eÍn fifizl?;Ol1
PÍotocolo 2l 993t801 de 2í&1/2021
Non|e da êmpÍetâ FÁGNER SOUZA LtMÂ NtfiE t9g000:!i94r
EÊt6 üoêfirênto poúB &êÍ veÍlficsdo sm hlllll/rsghJu€Bb,bs.gov.bíÀurENncAsAooocupENTos/alyENTlcAcAo.sspr
chsncêrg I 30&44681 017869
Estã côÊia Íol âutentlBda digltâlmenL e âsstnâda cÍn |lfiZngl,l
poÍ Tiená Regilà M G & tuaúF - Secretáíia-Gârãl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO §OARES
aü..tosÊ sAlrPAto
sOUÍO sOAREs
Bh

CERTIDÃO UECATIVA tTE DÉB1TOS
N".38512024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(.).

CERTIFICO que, veriÍicando em nossos reglstros, não constam débítos para a ompresa supra cltado, que lrnpeçam a
expediçáo desta certidáo alé e prêsonle data em nome do contrlbuinte aclrna idenüÍlcado, rassalvando o dlreito da
Fazenda Pública Municlpal de cobrar, em qualquertempo, os dóbltos que venham a ser apurados pela autorldade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem valldade de 90 dias.

A aceitaçâo desta certidão eslá condlclonada à verificaçâo de sua autenüddade na lntemet, nos endereços

ConÍorme código de controlo iníormado abaixo.

Certidáo emilida via intemst em:

2A05n424
C.rddlÍo Va!d. llf :rroa,&2r

Côdbo do Controle da Ceílldgo:

29808.385.20240523.N.s9.8155

l!n[ l!f, lll fl il ]l §l $1 ilt ffi IIlfi I lM lll fl il ]il il$ l$il il u| ü[ ffi llü [l xl

Nome

FAGNER SOUZA LIMA. ME

c.o.A

540000í2

c.ü.PJ.

1í.834.00&000I{0

End€reçot

RUA BARNABÊ GASPAR.2s LoGÂ

BalrÍo:

SOUTO SOARES
CEP:

46990000

ilunlclplo:
souro soAREs

UF:

BA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 105 12024 09:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20242228466

RAzÃo SocIAL

FAGNER SOUZALIMA

rNScRrÇÃo ESTAoUAL

085.940.013

CNPJ

11.634.998/0001-00

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2310512024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNegativa.rpt



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAGNER SOUZA LIMA
CNPJ: I í.634.998/000í-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:48:29 do dia 2310512024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1911112024.
Código de controle da certidão: í183.4C84.7483.2804
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

1 1.634.998/0001-00

FAGNER SOUZA LIMA 03970412501

RUA BARNABE GASPAR SN LOJA / CENTRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08 / 05 / 2024 a 06/ 06 I 2024

Certificação Número: 2024050803 14 1 B 183 92346

Informação obtida em 23/05/2024 15:04:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa.gov.brlconsultacrf/pagês/consultaEmprogador.jsf 111
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I'O:;ER JI;DIC]ÁRIC
.liiSTIÇh DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TR,LBATHISTAS

Nome: FAGNER SOUZA LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 11. 634.998/ OO01-00
Cert idão n' : 35921,690 / 2024
Expedição: 23/05/2024, às 09:48:58
Validade: 19/1,7/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que FÀGNER souzÀ LrlÍ.A (MATRrz E Frl.rÀrs) , inscrito (a) no
CNPJ sob o no 11.534.998/ooo1-oo, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e

13.467/2OL'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnrÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe1ecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

i-\ii! i (ii..,,; e r,r r: ::r.: li i:;irq I : i. r ri:i i,r'1.. :i i: ., i i li - i.' i-



PODER JUDICIAR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDRTA, FALÊNCIA, RECUpERAçÃo luotcrAl E EXTRAJUDTcTAL - 1o GRAU

ceRiloÃo No: 00469733E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunalde Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 23/0512024,verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: FAGNER SOUZA LIMA
CNPJ: 1 1 .634.998/0001-00
Endereço: R BARNABE GASPAR, SN, CENTRO, SOUTO SOARES - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadua!.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federa! que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. 0s
dados informados são de responsabilídade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11 .971, de 0610712009 e com o §1'
do art. 8' da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira,23 de maio de 2024

1
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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAt DE EDUcAçÃo oe souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Tel: (075) 3339-2L5o I 2t28

DISPENSA NO 01 1 IaOa4FMÊDI

ATA

Aos vinte e oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quarto (2810512024), na sede

da Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021,
reuniram-se o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, instituído
peloDecreto no 595 de 26 de Janeiro de 2024,pataa
realizaçáo de sessão pública para classificação e julgamento das propostas e
análise dos documentos de habilitação enviados pelos interessados em participar
da presente dispensa de licitação, na qual tem por objeto a contrataçáo de empresa

para fornecimento de disco solido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks pertencentes ao

fundo municipal de educação do município de Souto Soares.

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de
habilitação, o(a)s seguintes proponentes/empresas:

I GNT INFORMÁTICA (CR TEIXEIRA INFORMÁTICA EIREL!), CNPJ no

33.627 .44410001-00.
il FAGNER SOUZA LIMA, CNPJ No 11.634.998/0001-00.

Em conformidade com as disposiçÕes contidas no Aviso, procedeu-se então com a
verificaçáo das condições de aceitabilidade da proposta enviada. Analisada a

proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequação do objeto

e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataçáo, o
agente classificou a empresa FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no

11.634.998/0001-OO, com sede na Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto Soares - BA,

CEp: 46.990-000, na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$ 12.800,00
(doze mil e oitocentos reais).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente
habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a empresa
FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no 11.634.998/0001-00, com sede na Rua

Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor

de global de R$ 12.800,00 (doze mile oitocentos reais).

.i,:, 1.1,r 1,,1,;:

R$ 13.080,00TrcA (cR TEIXEIRA INFO
CNPJ no 33.627 .4441000í -00.

TlcA EIRELI),GNT INFOR

R$ í2.800,00FAGNER SOUZA LIMA, CNPJ NO 1 1.634.998/OOOí -OO



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAt DE EDUcAçÃo oe souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2t50 I 2t28

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas
no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, às 10:50, que, após lida por todos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente
dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de
contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à
apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar, promover
a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa vencedora, ato
subsequente, às devidas publicações.

Amaury A sta Junior
Agente de Contratação

Membros d uipe de Apoio:

Maria de ma Teixeira de Souza

José F de Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFE]TURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA no 0'l1l2O24FltEDl - LEI No í4.í33/202í

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade com Art.75, inciso ll -da Lei Federal
n.o 14.13312021 , lorna público aos interessados o RESULTADO DA OISPENSA No

O'l1l2O24FMEDl, que tem como objeto contratação de empresa especializada para Aquisição de
disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks peíencentes ao fundo municipal de
educação do municÍpio de Souto Soares, conforme descrilo neste Edital e seus Anexos.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORÂ:

A empresa FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no 11.634.998/0001-00, com sede na
Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.

Na qual apresentou proposta de preço no valor global de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos
reais);

Outras inÍormaçÕes poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,
Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda a sexta Íeira.

Souto Soares/BA, 28 de Maio de 2024.

Amaury Alves Batlsta Junior
Agente dê Contratação

Rua Viana I

Est6 documento foi assinado digitalmênte por SERASA Exp€rian
1 2A04F0076A957E9DF37FF78 1 84E3CEB
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -
Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Te!: (07s) 3339-2,.50 I 2L28

De: Dra. lsa Fernanda Martins Alves

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 01 1 |ZO24FMEDI

Souto Soares, 28 de Maio de 2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente da dispensa de no 011l2024FMEDl,

realizado no dia 2810512024, conforme Ata, objetivando a contratação de empresa

para fornecimento de disco sólido interno (SSD) 240 GB, para os notebooks

pertencentes ao fundo municipal de educação do município de Souto Soares, na qual

foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim, observadas as

prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorização legal

para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os

princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente

possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa FAGNER SOUZA LIMA,

inscrita no CNPJ sob no í í.634.998/0001-00, com sede na Rua Barnabé Gaspar, SN,

Loja, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de

R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), para contratação do objeto licitado,

portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo

setor responsável pela licitação.

lsa anda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

ti,i:,.,:i.,rJ, !.i-l
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

TERMo DE HouoLoceçÃo

O Fundo Municipal de Educaçáo, CNPJ no 30.607.381/0001-32, em conformidade com Art.

75, inciso ll - da Lei Federal n.o 14.13312021 , resolve HOMOLOGAR a decisáo do Agente
de Contrataçáo e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no 011l2024FMEDl, Objeto:
Contrataçáo de empresa especializada para Aquisiçáo de disco sólido interno (SSD) 240

GB, para os notebooks pertencentes ao fundo municipal de educaçáo do município de
Souto Soares. Contratada: FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no

11.634.998/0001-00, com sede na Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto Soares

- BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 12.800,00 (doze mil e
oitocentos reais).

Souto Soares/BA, 28 de Maio de 2024.

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Sec. Municipal de Educação

Este documento Íoi assinado digitalmente Por SERASA ExPerian
D79896099082CA9087DE0í C2FAAOD979

ffi



k ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-fir0
CNPJ 30.6o7.38Ufiro1-32 -Te!: (0751 3339-2Lso I 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 055/2O24FOR.FME
REF.: DTSPEYSÁ DE LICITAçÃO No 011t2024FMEDl

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE St O FUNDO MUNIC//PAL DE EDUCAçÃO DE
SOUTO SOÁRES E A ETTPRESA FAGNER SOUZA
LIMA.

t - CONTRAIANIES; O FUNDO MUN|C\PAL DE EDUCAçAO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de
Dircito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prcdio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o
30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FAGNER SOUZA LIMA, inscita no
CNPJ sob no 11.634.998/0001-00, com sede na Rua Bamabé Gaspar, SN, Lo.1ã, Centro, SouÍo Soares - BA,
CEP:46.990-000.

ll- REPRESE /IANIES; Representa o CONTRATANTE a Sr.a AIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, brasileira, portadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF no 001.319.99*16,
residente e domiciliada na Rua Glóia Sampaio, no 64, Centrc, nesta Cidade, e representante legal da
CONTRATADA, o Sr. FÁGÀíER SOUA LIMA, brasileiro, maior, capaz, inscito no RG de no 14.316.268-30
SSP/BA e no CPF 039.704.12í01.

ttt - DA AUTORIZAçÃO DA DISPENSA: O prcsente Contrato é celebrado em deconência do Processo de
Drcpensa de Licitação no 011/2024FMED|, de inÍeresse da Secretaia Municipal de Educação, que faz pafte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.13U2021, com base no caput do aft. 72 e art. 75, ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto Contratação de emprcsa para Aquisiçâo de disco sólido intemo íSSD) 240 GB, para os
notebooks pertencentes ao fundo municipal de educação do município de Souto Soanes, conforme proposta
vencedora na Dispensa no 011/2024FMED|.

CLAUSULA SEGU'ÚDA _ DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 AIém das obigações resultantes da obseruância da Lei 14.133f2021, são obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes do Processo de Drspensa
de Licitação no 011/2024FMED|, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providênctas de
reg u I a i z ação necessán'as;
lll Atender com prcntidão as rcclamações por pafte do recebedor dos seruiços, objeto do presente contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigações rcsultanÍes da observância da Lei 14.1$f2021, são obigações da CONTRATANTE

I Cumpirtodos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as iregulaidades obseruadas no
cumprimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobrc multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sangões administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

Cí-áUSULA TERCEIRA. DA ENTREG,/ FORNECIMENTO
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo oe souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.9$-000
CNPJ 30.507.381/0001-32 -Tel: (07s1 3339-2L5o I 2t28

3.1 O prazo para entrega dos produtos não deverá ser supeior a I (oito) dias após o recebimento da "Ordem

de Fomecimento" emitida pelo setor rcsponsável.

3.2. A entrega será feita na data e local informados na Ordem de Fomecimento, na presença de um funcionário
da Administração a quem caberá confei-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posteior veificação
da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

3.3. Além da entrcga no local designado, deverá a licitante vencedora também descaregar e annazenar os
mateiais em local indicado por servidor do setor solicitante, comprometendo-se, ainda, integralmente, com
eventuais danos causados a esúes.

3.4. No momento da entrega dos produtos conforme crcnograma fomecido pelo setor solicitante a Empresa
vencedora deverá fomecer a Nota Fiscaldos iÍens entregues na totalidade do pedido, que após a conferência,
por no mínimo 01 (um) seruidor, encaminhará as Nofas Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos.

3.5. A Administração terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que foi entregue,
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em
desacordo com as especificações contrctante.

3.6. O recebimento provisóio ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela peffeita execução
do contrato, ficando a mesma obigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato. se a qualquer
tempo se veifrcarcm vícios, defeitos ou inconeções.

âLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDI9OES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobal parc aquisição dos produtos contratados é de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos rcais),

valores esfes fxos e ineajustáveis, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRTÇÂO UND QNT
VAL.

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Drsco sÓuoo TNTERNo (ssD) 240 GB UND 80 R$ 160,00 R$ 12.800,00

TOTAL R$ í2.800,00

4.2. No valor pactuado estão ,,hcíusos Íodos os tributos e, ou enca4gos socials, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (nnh) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desÍa licitação,
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ aprcsentado nos documenÍos de habilitação e das prcposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devotução da Nota FiscaWatura para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprcvação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações para com o sr'sÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Debtito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5- DO PREçO E DO REAJUSTE;

5.í - Os prcços deverão ser expressos em rcais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
ireajustável.



ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo or souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.9 )-ür0
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Tel: (07s1 3339-2t5o I 2128

5,2 - Fica rcssalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍa o desequilíbrio econômico financeirc
do Contrato, conforme disposfo no Aft. 135, parágrafo ? da Lei 14.1332021.

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2024, podendo ser proffogado mediante acordo entre as partes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

cLAtt s u LA s ÉTt M A - RECURS O ORç AM ENT ARt O :

7.1. As despesas decorentes da execução do objeto do presente contrato conerão a carylo da seguinte
dotação arçamentáia:

UNTDADE ORçAMENtÁntl: O2.O4.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ ATIVIDADE:2062- MANUTENçÃO DAS AçÕES DO FUNDO MUNTGIPAL DE EDUCAçÃO
ELEI ENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTE:1500

S. CLÁUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as seguintes penalidades:

Att. 155.0 ticitante ou o contratado será rcsponsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entrcgar a documentação exigida para o ceúame;

V - não manter a prcposta, salvo em deconência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contrato ou não entrcgar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vlt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
jus{tficado;

Vttl - aprcsentar declanção ou documentação falsa exigida parê, o certame ou prestar declamção
falsa dunnte a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inid1neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vrsfas a frustrar os objetivos da licitação;

Xtt - praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosfo de 2413.

Att. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lel as
seguintes san@es:

l- adveftência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

\.
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

oríentações dos orgãos de controle.

§ 2. A sançâo prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso ll do caput deste aftigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5%o (cinco décimos por cento) nem supeior a 30% (tinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação dircta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infraçôes administrativas previsÍas no art. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuÍ desfe aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(ÍrÉs) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do capuú desÍe aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrcções administrativas previsfas nos rncr'sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem coma
pelas infrações administrativas previstas nos i,'ncrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido aftigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção rcfeida no § 40 deste aúigo, e impedirá o
responsávet de ticitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indircta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (sers) anos.

8.2. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Pincípio da Prcporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.1 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em conta conente em
agência bancária devidamente crcdenciada pelo município no pruzo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescr'são contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos incrsos aft. 138 da LeiFederalno 14.13U21.

cLAttsttLA DÉctMA - DA PL//BLICAçAO

10.1. Dentrc do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
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providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficialdo município.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA FtscALtz/,çÃo

A prestação de seruiços deste contrato será fiscalizada pela seruidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrícuta
de no 1159, nomeada como Fiscalde Contratos do Fundo Municipalde Educação, deste Município para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de
maio de 2023 no Diáio Oficiat do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor
Rodrigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.54í97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer
as atibuições de GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municipat de n.o 172, pubticado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de

Agosfo de 2021 no Diáio Oficialdo Município.

CIAUSULA DÉCIMA SEGUA'DA . DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesÍões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o prcsente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA,28 de Maio de 2024

A"
Zaira Barbosa de Souza Andrade
S*retária de Educação
CONTRATANTE

LIMA
CNPJ : 1 1.634.998/M)1 -00

Testemunhas.
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ExrRATo DE DISPENSA DE LtctrAçÃo

Dispensa de Licitação No 0'11/2024FMED|
Contratante: Secretaria Municipal de Educaçáo
CNPJ: 30.607.381/0001 -32
Objeto: ContrataÉo de empresa especializada para Aquisiçáo de disco sólido intemo (SSD) 240 GB, para os

notebooks pertencentes ao Íundo municipal de educaçáo do município de Souto Soares

Proponente/Homologado: FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no 11.634.998/0001-00, com sede na

Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.

Valor Global: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vigência: 2810512024 a3111212024.
Data Homologação: 28 de Maio de 2024.
GestoÍa do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de Fornecimento No 055r202ttFOR-FME
Contratante: Secretaria Municipal de Educaçáo
CNPJ: 30.607.381/0001 -32
Objeto: Contrataçao de empresa especializada para Aquisiçáo de disco sólido intemo (SSD) 240 GB, para os

notebooks pertencentes ao fundo municipal de educaçáo do município de Souto Soares

Proponente/Homologado: FAGNER SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob no 11.634.998/0001-00, com sede na

Rua Barnabé Gaspar, SN, Loja, Centro, Soulo Soares - BA, CEP: 46.990-000.

Valor Globa!: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.04.02. FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ ATIMDADE: 2062. MANUTENÇÃO DAS AçÔES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Matêria! de Consumo
FONTE: í500
Período de Vigência: 2810512024 a3111212024.
GestoÍa do Fundo: Zaira Baóosa de Souza Andrade.
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